
P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
5.

2/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

3.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
5.

2/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

4.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
5.

2/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

5.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
5.

2/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

6.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
5.

2/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
 

 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 

 
 
 
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0095.2/2019 
 
 
 
 

 
 
 
Dispõe sobre Projeto de Lei n. 0059.9/2019 
que “Denomina o acesso da cidade de 
Princesa até o trevo da BR – 163 – São José 
do Cedro de Arthur Felippe Theisen”.  
 
   

 
 
 
 
 
I – RELATÓRIO 
 
 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Eminente Deputado Mauro de 

Nadal, com o objetivo de denominar o acesso da cidade de Princesa até o trevo da 
BR-163 – São José do Cedro de Arthur Pelippe Theisen. 

O PL em análise foi lido no expediente da sessão plenária do dia 17 de 
abril de 2019, mesma data em que começou sua tramitação nesta comissão.   

Em conformidade com o art. 128, inc. VI do Regimento Interno fui 
designado relator, na data de 25 de abril de 2019. 

Em síntese é o relato. 
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II – VOTO 
É competência desta comissão a análise dos aspectos: constitucional, 

legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa, conforme art. 72, inc. I do 
Regimento Interno. 

O Projeto de Lei n. 0095.2/2019 cumpriu os aspectos legais de 
admissibilidade, visto que atendeu os requisitos do art. 3º da Lei Estadual n. Lei n° 
16.720, de 8 de outubro de 2015, comprovados nas folhas 06 a 08. 

Nesta esteira o presente projeto esta em consonância com o art. 50 da 
Constituição Estadual. 

Art. 50 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição (grifo nosso).  
 

Ante o exposto, visto que estão atendidos os aspectos legais e 
constitucionais, voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n. 0095.2/2019, no 
âmbito desta comissão.        

  

    Sala de Comissões em: 

 

 

Deputado Mauricio Eskudlark 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0095.2/2019 

 
“Denomina o acesso da cidade de Princesa 
até o trevo da BR-163 – São Jose do Cedro 
de Arthur Felippe Theisen.” 
 
Autor: Deputado Mauro de Nadal 
Relatora: Deputada Marlene Fengler 

 
I - RELATÓRIO 
 

Nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno deste Poder, fui 

designada para a relatoria do presente Projeto de Lei, de iniciativa do Deputado 

Mauro de Nadal, com a finalidade de denominar Arthur Felippe Theisen o acesso do 

Município de Princesa até o trevo da BR-163 – São Jose do Cedro, visando, 

segundo o Autor, homenagear um dos moradores mais antigos e que prestou 

relevantes serviços à comunidade de Princesa. 

  

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, a matéria obteve 

parecer por sua admissibilidade (fls. 11 a 13), por unanimidade. 

  

Posteriormente, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de 

Transportes e Desenvolvimento Urbano, na qual fui designada para a relatoria. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Examinando o texto proposto e a documentação que instrui os 

autos, nos termos do disposto no art. 77, conjugado com o art. 144, III, do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verifico que a matéria é afeta a esta 

Comissão de Transportes e Desenvolvimento Urbano e revela-se oportuna e 

conveniente ao interesse público, ao denominar o referido acesso ao Município de 

Princesa. 
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2 

 

Ante o exposto, vez que atendidos os pressupostos temáticos 

atinentes à presente Comissão Permanente, com fundamento no inciso III do art. 

144 do Regimento Interno, voto pela APROVAÇÃO do PL nº 0095.2/2019. 

 

Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputada Marlene Fengler 

Relatora 
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